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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

Nome da Entidade: APM da EMEB Hygino Baptista de Lima

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o exercício
2020 fomecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Selecione o percentual desejado para cada um dos segmentos:

TOTAL:

Os segmentos relacionados abaixo são fixos, nâo sendo necessário nenhum preenchimento:

TOTAL DO PLANO DE TRABALHO: R$ 109.530,39

São Bernardo do Campo, 5 de dezembro de 201g

tt[^o^"Oot b'lrw Q.uca1f,r-
Eduarda Sousa Duarte

Diretora Exêcutiva

TIPO DE ENSINO:
NUMERO DE

TURMAS:
NUMERO DE

AL1JNCIS:
VALOR PER

CAPITA:
VALOR TOTAL:

Creche 0 0 R$ 186,00 R$
Educação lnfantil 0 0 R$ 98,00 R$
Educação lnfantil - lntegral 7 189 R$ 1ô7,00 R$ 31.563,00
Ensino Fundamental 0 0 R$ 90,00 R$
Ensino Fundamental - lntegral 0 0 R$ 153,00 R$
Educaçâo Especial 0 0 R$ 107,00 R$
Educação Especial - lntegral 0 0 R$ 181,90 R$
Educação de Jovens e Adultos 0 0 R$ 90,00 R$

TOTAL: 7 189 R$ 3í.563,00

SEGMENTO: PERCENTUAL: VALOR
Criativa 1Oo/o R$ 3.156,30

Estudo do Meio 35o/o R$ 11.047,05
Material Didático e Pedagógico 19o/o R$ 5.996,97
Custeio Administrativo 19o/o R$ 5.988,23
Programa Escola Linda - Reparos e Zeladoria 1Ao/o R$ 3.156,30
Manutenção de Bens Patrimoniais 5o/o R$ 't .578,15
Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo 2Vo R$ 640,00

100% R$ 3,l.563,00

FINALIDADE: TOTALT
Contabilidade R$ 4.657,39

rama Escola de Portas Abertas mensars t0 R$
Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Criativa - Maker - Custeio R$ 5,000,00
Programa Aprendizagem Griatlva - Educaçâo Maker - Capital R$ 33.000,00
Bem Permanente Administrativo R$ 2.310,00

Escolar



sBs
Dados da

PLANO DE TRABALHO
da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome da Enttdade: APM da EMEB Hygino Baptista de Lima

cNPJ: 43.336.643/0001-13

lnícto: Data da assinatura do Termo Término: 3111212020 Regtstrado sob no:

canórto do Regtstro: 1o Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C.

Endarêço: Rua Abramo Luchesi, 06

Bairro: Jardim Leblon uuutcÍpto: S.B.Campo

CEP: 09781-030 retefonelFax: 4127-713314335-5509

E-matt: hygino. baptista@saobernardo.sp. gov. br

1 90330

2. Dados do Representante Legal:

Nomecomp!èto; EduardaSousa Duarte

cargo (APM): Diretora Executiva período do túandato: 0110412019 a 3110312020

A Ássociação de Pais e MesÍres - APM foi criada com o objetivo de viabilizar o p/oc€sso de democratização nas
esco/as públicas, promovendo a partir da descentralização de recursos frnanceiros maior participação
da comunidade na tomada de declsôeg partindo do preceito da política educacional adotada pela Secretaria de
Educação e em canformidade com o Projeto Político Pedagógico da unidade esco/ar.
A atuação dos membros da APM no proc€sso de gestão das esco/ag cria novos mecanismos e
princípios administntivos e organizacionais, objetivando maximizar a eficiência e eficácia na utilização dos
rêcursos públicos, assegurando resu/fados signifrcativos no foftalecimento da pafticipação cidadã e na
autogestão das unídades esco/areg simplificando e racionalizando os procedimentoq conslderando as
especificidades de cada esco/a nos aspecÍos pedagógicos, estruturais e organizacíonais.
DesÍacamos a necessidade de que o processo de autonomía e gesÍâo democrática na escola pública
avance e gue os órgãos que a compõem, como a APM, sejam conservados, considerados e valorizados porÍodos,
como verdadeiros espagos de integração e pafticipação da comunidade, possìbilitando o diálogo e a
pluralidade de ideias na busca e na construção de um ensino de melhor qualidade.
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PLANO DE TRABALHO
do a ser Executado e Metas a

ANEXO II

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral;

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial' lntegral:

Educaçâo de Jovens e Adultos:

Nome da Enttdade: APM da EMEB Hygino Baptista de Lima

> Do Objeto a ser Executado
Desenvolver programas de cooperação mutua nos aspecÍos técnicos e tinanceiros na instituição para
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino e implementação da GesÍão Democrática da
Educaçáo de acordo 6úÍn as diretrizes e metas consignadas no plano municipal da Secretaria de Educação.

Os valores repassados serão obrigatoriamente emprcgados para atendimento de despesas de pequeno porte que
beneficiem a comunidade escolar, de acordo com a Lei Municípal n.o 6.089 de 3 de dezembro de 2010.

Os valores repassados, conforme descritos abaixo, serão válidos durante a vigência do presente ajuste.

Valor per capita anual:

186,00

98,00

167,00

90,00

153,00

107,00

181,90

90,00

Valor anual fixo:
Contabilidade:

Programa Escola de Portas Abertas

Programa Escola Linda

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Capital

Bem Permanente Pedagógico e Administrativo

4.657,39

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o
exercÍcio 2020 fornecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Número de Número de
Turmas Alunos

Creche:

Educaçâo lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

TOTAL:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

33.000,00

s.000,00

33.000,00

2.310,00

0

0

7

0

0

0

0

0

7

0

0

189

0

0

0

0

0

189
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PLANO DE TRABALHO
e de Contas

ANEXO ilt

Nome da Enttdadê: APM da EMEB Hygino Baptista de Lima

A execução da objeto é realizada mensalmente pela Associação de Pais e MesÍres e está atrelada ao Catendárío
Escolar do Município.
A vigência do ajuste, para fins de execução e prestação de contas, compreende o período entre a data da
assinatura do instrumento de formalização e 31/12f2A20.
Os materiais permanentes adquíridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Município de São Bemardo
do Campo, através da emissão de Termo de Doação.
O Manual de GesÍão 2019 e seu Anexo I - APMs, bem como yersões posteriores, fazem parte deste ptano de
trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalização da parceria, inclusive por meio
de visrÍas in loco, para avaliação do cumprimenfo dos objetivos e metas esÍabe/ecrdos no Plano de
Trabalho. A APM consolidará os gasÍos em planilha financeira e emitirá quadrimestralmente o Relatório de
Execução do Objeto, que servirá de óase paríì a emlssão do Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação pelo gesÍor da parceria, que o submetení tà Comr'ssão de Monitonmento e Avatiação designada para a
homologação.

A APM apresentará guadrimestralmente à Divisão de GesÍão e Contrale de ,AyusÍes - SE-33, a prestação de
contas dos recursos recebidos, consolidada em planilha financeira para análise do cumprimento do objeto
e atingimento dos resultados pac'tuados no plano de trabalho soô os aspecÍos gualitativo e quantitativo, os guals
são norteados pelo Manual de Gesfão emítido pela Secretaia de Educação.
O Depaftamento de Contabilidade e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise
financeira da prestação de contas, conelacionando as receitas e despesas apresentadas, e verifÍcando
quanto ao atendimento da legislação pertinente.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:
10 quadrimestre de 2020: até o 10o dia (ttil do mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o lf dia útil do mês de setembro de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 1f dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de conÍaq deverão ser apresentados os documentos de acotdo çom o termo de colaboração
firmado e legislação vigente.
A falta da entrega da presiação de contas nos prazos estabelecidos resultarâ na imediata suspensão do
próximo rêpasse programado, sendo efetivado somente após a total regularização.
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Laboratório de lnfomrática/ Robótica/ Tecnologia/ Educação Maker/ Jogos e
Gamificação - Custeio

. Suprimentos e aplicalivos para informática, robótiôa, têcnologia, iogos e gamiÍicação;

. Suprimento6 para educação maker. Valor Íixo: R$ 5,000,00

. Outras despesas de custeio carrelatas ao segmento.

Biblioteca lnterativa/ Sala de Leitura - Custeio
. Mater,aiÊ pedagógicos pare biblioteca e sala de leilura;
. A6êinatura de peri&icos;
. Outras despesas dê cu6têio coÍrelatas ao segmento.

Artes/ Ateliê/ Corpo e Movimento/ Brinquedos e Brincadeiras - Custeio
. Material de consumo e suprimentos diversos;
. Materiais esportivG, brinquedos e jogos de tabuleiroÉ.

8.156,30

de custeio

R$

ao. OulEs

I. PROGRAMA CRIATIVA

2. ESTUDO DO MEIO - Custeio
. lngressos para espetáculos têatreis, atividadês ou apresentaçóes dê cunho pedagógico;
. Locação dê transporte para Íins pedagógicos, conforme programaÇão.

11.047,05R$

3. MATERIAL DIDATICO E PEDAGôG|CO - Custeio
o Materiais didáticos e pedagógicos;
. Participação no Desfile Clvico, materiais para seminários é exposições;
. Outras despesas de custeio corrêlataa ao Begmento.

R$ 5.996,97

ESCOLA DE
às alívidades do

PROG
. Materiais de custêio

R$

. Materiel dê consumo, inclusive suprimêntôs de informática pera a área admlnistrativa;

. Despesas de cartório;

5.988,23TIVOcusTElo

custeio correlatas ao. Outras

4.657,39
dè conlas do

R8
de

- Gusteio
incluindo ãô

E ESTRUTURA R$

Aquisição de materiais e serviçoÊ para manutenção e conservação do prédio. Valor fixo: R$ 33.000,00
Rêparos e zeladoria do prédio escolar: hidráulica, elétrica, pintura, serralheria;
Serviços de pêquena monta para manutençâo e conservação do imóveÍ;

36.1

dê custêio

7

Outras ao

ESCOLA - Custeio

. Manutenção de equipamentos em geral, pertencentês ao patrimônio da APM e/ou do MSBC;

1,578,í58. - GusteioDE BENS

Oulras de custeio correlatâs aô

Bem Petmanente Pedagógico/ Administrativo
. Equipamentos e mobiliários de uso pedagógico.
. Equipamêntos e mobiliários de uso administrativo;
. Equipamentos e mobiliários de uso gèral.

Bem Permanente Educação Maker
e mobiliários Valor fÍxo:

R$ 35.950,00

Valor Íixo: R$ 2.310,00

Total Custeio: R$ 73.580,39

Total 35.950,00

NomedaEnttdade: APM da EMEB Hygino Baptista de Lima

As ações descritas nos itens relacionados acima deverão ser executadas utilizando os valores indicados, podendo, no linal do
exercício, os saldos dos segmentos de Custeio serem remanejados entre si, desde que atendidas todas as necessidades
da unidade escolaÍ e limitadas ao valor total do presente Plano de Trabalho, sendo indispensável a deliberação da APM,
regístrada em ata, em que conste as alterações e suasjustiÍicativas.
Excetuam-se da ínstrução supracitada os valores Íixos previstos, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a
finalidade correspondente.
O Manual de Gestão 2019 e seu Anexo | - APMs, fazem parte deste plano de fabalho para fins de consulta, orientação e
normatizaçâo sobre a execução e prestação de contas dos recursos.
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PLANO DE TRABALHO
dos Recursos Financeiros

ANEXO IV

F
Plano de
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Desembolso

.,-
Àss.:

ANEXO V

Nome da Enttdade: APM da EMEB Hygino Baptista de Lima

Prevlsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnícia: data da assinatura do Termo

Término: 31 de dezembro de 2020

São Bernardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

LcW a,.,\cl c-. 1gL,Ao q).,uoq II-
Eduarda Sousa Duarte

Diretora Executiva

Execução: REPÁSSE
Dezembrol2oí9

REPASSE
Janêlro / 2020

íRêt àos /reses de
Janêtrol Foveraírol

Marçol Ahril)

REPASSE
Abril / 2020

íRêf. aos rnéses de
Mdiol Junhol

Julhol Agosto)

REPASSE
Agosto / 2020

(ReÍ. aos mêses de
Satambro/ Outubro/

Novembrol
D62êmbro)

VALORTOTAL

í. Programa Aprendizagem
Griativa:

R$ R$ 2.71A,77 R$ 2.718,71 R$ 2.718,76 R$ 8.156,30

2. Estudo do Meio: R$ R$ 5.523,53 R$ 5.523,53 -R$ 0,0í R$ í1.047,05

3. Material Didático e Pedagógico: R$ R$ 1.998,99 R$ í.998,99 R$ 1.998,99 ns 5.996,97

4. Programa Escola de Poúas
Abertas:

R$ R$ R$ R$ R8

5. Custeio Administrativo: R$ R$ í.998,08 R$ í.996,08 R$ í.996,07 R$ 5.988,23

6. Contabilidader R$ R$ Í,552,46 R$ 1.552,46 R$ 1.552,47 R$ 4.657,39

7. Programa Escola Linda: R$ s3.000,00 RS í.052,10 RS í.052,'t0 R$ 1.052,í0 R$ 36.156,30

L Manutenção de Bens
Patrimoniais:

R$ R$ 526,05 R$ 526,05 R$ 526,05 R$ 1.578,15

CUSTEIO. VALORTQTAL: R$ 33.000,00 R$ 15.367,98 R$ 15,367,98 R$ 9.844,43 R$ 73.580,39

9. Capital: R$ 30.000,00 R$ 2.975,00 R$ 2.575,00 R$ R$ 35.950,00

CAPITAL. VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 R$ 2.975,00 R$ 2.975,00 R$ R$ 35,950,00

VALOR TOTAL - Exercíclo 2019: R$ 63.000,00 R$ R$ R$ R$ 63.000,00

VALOR ÍOTAL - Exerclcio 2020: R$ R$ í8.342,98 R$ 18.342,98 R$ 9.844,,f9 R$ 46.530,39

UALORTOTAL: R$ 83.000,00 R$ í8.342,98 R$ 18.342,98 R$ 9.844,43 Rt 109.5i10,39
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